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ESCOLA BÁSICA 2,3/SECUNDÁRIA Dr. HERNÂNI CIDADE


DEFINIÇÃO
1- O Conselho de Turma, é o órgão que promove a integração dos alunos na vida escolar. (artigo 62º do RI)
ENQUADRAMENTO LEGAL
2- O presente Regimento enquadra-se no exposto no Decreto-Lei nº 115-A/98, de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei nº 24/99, de 22 de Abril, pela Lei nº30/2002, de 20 de Dezembro e pelo Decreto Regulamentar nº 10/99, de 21 de Julho e no Regulamento Interno do Agrupamento Vertical de Escolas de Redondo, sem prejuízo de disposições posteriores.
3-  O presente Regimento estará em vigor entre o ano lectivo de 2009 e o ano lectivo 2013.
COMPOSIÇÃO
4-  O Conselho de Turma é constituído pelo Director de Turma, pelos restantes professores da turma, pelo professor de Educação Especial, no caso de turmas com alunos com Necessidades Educativas Especiais, pelo Delegado dos Alunos da turma e por um representante dos Pais e Encarregados de Educação.

5- Um dos membros docentes exerce as funções de Director de Turma por designação da Direcção do Agrupamento.
6- A Directora pode solicitar a presença de um técnico dos serviços especializados de apoio educativo, designadamente dos Serviços de Psicologia e Orientação.

7-  Nas reuniões do Conselho de Turma para avaliação periódica dos alunos é vedada a presença do representante dos Alunos bem como do representante dos Pais e Encarregados de educação.
FUNCIONAMENTO
8- O Conselho de Turma reúne ordinariamente no final de cada período lectivo, para proceder à avaliação individual de cada aluno, de acordo com os normativos estabelecidos, sendo convocado pelo Director do Agrupamento.
9- O Conselho de Turma reúne extraordinariamente por convocatória da Directora do Agrupamento, por iniciativa do Director de Turma, sempre que assuntos de natureza pedagógica ou disciplinar o justifiquem.
10- As convocatórias para reuniões do Conselho de Turma devem ser afixadas em local próprio na Sala de Professores, devendo ser confirmadas por assinatura do docente, com uma antecedência mínima de 48 horas, sendo indicada a hora, local da reunião, e o professor que presidirá. Da convocatória deverá constar, obrigatoriamente, a ordem de trabalhos.

11- As reuniões serão presididas pelo Director de turma, salvo:
11.1 Quando reúne para efeitos disciplinares, sendo então presidido pela

   Directora do Agrupamento.

      11.2 Quando se verificar o impedimento do Director de Turma, a presidência do  CT é  assumida pelo professor com mais tempo de serviço.
11.3 Nos cursos de Educação e Formação (CEF), é presidida pelo Coordenador de curso.
12- Em caso de falta prolongada do Director de Turma, cabe à Directora do Agrupamento nomear, de entre os Docentes do Conselho de turma, o professor que assumirá a presidência, preferencialmente com mais tempo de serviço.
13- O secretário das reuniões é um docente designado pela Direcção do Agrupamento, no início do ano lectivo, mantendo-se até ao final.
14- Em caso de falta justificada do secretário, este é substituído por um docente que não seja DT nem secretário.
15- Se o ponto anterior não puder ser respeitado, assume o secretariado da reunião o professor com menos tempo de serviço.
16- Em reuniões semanais de Cursos de Educação e Formação, caberá a cada elemento do CT, por ordem alfabética, secretariar a reunião. As actas de reuniões de avaliação, são lavradas pelo primeiro secretário, designado pela Direcção.
17- Os assuntos tratados nas reuniões têm carácter sigiloso.
18- De cada reunião será lavrada uma acta, em modelo informatizado que contemple todos os assuntos apreciados, as decisões e deliberações tomadas e a respectiva fundamentação, bem como todas as situações de relevância no processo de ensino/aprendizagem.
19- As actas serão postas à aprovação do Conselho de Turma no final de cada reunião, sendo assinadas por todos os elementos presentes.
20- As actas são entregues na Direcção do Agrupamento, no prazo máximo de 5 dias, excepto as actas de avaliação que terão de ser entregues no final da respectiva reunião, ou no prazo máximo de 48 horas.
21- Nas reuniões de Conselho de Turma de Avaliação, de final de período:

a) é obrigatória, na reunião, a presença de todos os elementos docentes que constituem o Conselho de Turma. 
b)  por motivo imprevisto se verificar a ausência de um membro, a reunião deve ser adiada, no máximo por 48 horas, de forma a assegurar a presença de todos.
c) No caso da ausência a que se refere o número anterior ser presumivelmente longa, o Conselho de Turma reúne com os restantes membros, devendo o respectivo Director de Turma dispor de todos os elementos referentes à avaliação de cada aluno, fornecidos pelo professor ausente.
d) As reuniões terão a duração máxima de três horas.
e) O presidente da reunião é auxiliado pelo secretário e pelos restantes elementos que compõem o Conselho de Turma;
f) Aos restantes membros cabe a elaboração dos documentos e registos de avaliação.

22- Cabe ao Presidente da reunião, em conjunto com o secretário, entregar em mão à equipa de verificação, das reuniões de avaliação, todos os documentos e registos de avaliação.
23- As decisões do Conselho de Turma são ratificadas pela Directora da Escola.
COMPETÊNCIAS
24- Ao Conselho de Turma compete:
a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no processo de ensino aprendizagem;

b) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços de apoio educativo, em ordem à sua superação;

c) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas;

d) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos;

e) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a comunidade, de acordo com os critérios de participação definidos pela escola;

f) Promover acções que estimulem o envolvimento dos Pais e Encarregados de Educação no percurso escolar do aluno, de acordo com os princípios definidos pela escola;

g) Decidir relativamente a situações que impliquem a retenção do aluno no mesmo ano e colaborar com o Director de Turma na elaboração do respectivo relatório e plano de apoio específico;

h) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto;

i) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos Pais e Encarregados de educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos.

FALTAS
25- As faltas às Reuniões de Avaliação, de final de período, deverão ser justificadas de acordo com a legislação em vigor.
26- As faltas dos membros do Conselho de Turma às reuniões, que não as de avaliação, correspondem a dois tempos lectivos.
27-  As faltas dos membros do Conselho de Turma às reuniões serão registadas em acta e convocatória.
Será registada falta sempre que:

a) qualquer membro do Conselho esteja ausente;

b) qualquer membro do Conselho se ausentar definitivamente da reunião antes da mesma ser dada por encerrada pelo membro que preside à reunião;

c) qualquer membro do Conselho compareça atrasado à reunião mais de 15 minutos em relação à hora marcada.
DELIBERAÇÕES
28- As deliberações do Conselho de Turma são tomadas por maioria absoluta dos votos dos seus membros presentes à reunião, tendo o Presidente do Conselho de Turma voto de qualidade em caso de empate.
29- A deliberação final quanto à avaliação formativa e quanto à classificação quantitativa é da competência do Conselho de Turma, que, para o efeito, aprecia a proposta apresentada por cada professor, as informações que a suportam e a situação global do aluno.
30-  As decisões do Conselho de Turma de avaliação sumativa devem resultar do consenso dos professores que o integram, admitindo-se o recurso ao sistema de votação quando se verificar a impossibilidade de obtenção desse consenso.
31-  No caso de recurso à votação todos os membros docentes do Conselho de Turma devem votar mediante voto nominal, não sendo permitida a abstenção.
CASOS OMISSOS
32- Todos os casos omissos são resolvidos pontualmente pelo CT, sem prejuízo do estipulado em Lei.
DISPOSIÇÕES FINAIS/NORMAS REVOGATÓRIAS
33- Compete ao CT interpretar este Regimento Interno e suprir as suas lacunas.
34-  O presente Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta apresentada por qualquer membro do CT e aprovada por maioria de dois terços dos seus elementos, com o objectivo de o melhorar.
35- Este Regimento Interno entra em vigor logo após a sua aprovação.






REGIMENTO DOS CONSELHOS DE TURMA











Agrupamento Vertical de Redondo

Regimento dos Conselhos de Turma
Página 2

